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  202040600725

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:
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DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
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PUBLICAÇÃO:

  Não
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2737754- C3/ 2020-02708/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040600725 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SINVALDO DE JESUS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/09/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 10/10/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.366,55 (dois mil e 

trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da 

invalidez parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa, além de ter recebido o 

valor de R$ 100,00 (cem reais) a título de reembolso de despesas médicas.   
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.366,55 (dois mil e trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), após a regulação do 

sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.366,55 (dois mil e trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), o qual foi 

aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO A TÍTULO DE REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS  

Além do aduzido pagamento relativo à indenização por invalidez, a vítima também recebeu em sede 

administrativa a quantia de R$ 100,00 (cem reais) relativo ao reembolso de despesas médico-hospitalares. 

 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 24/09/2019, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 2.366,55 (dois mil e trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) de acordo com 

a lesão apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.366,55 (dois mil e trezentos e 

sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que restou-se fragilizada a comprovação do nexo de causalidade visto sequer as respectivas 

notas fiscais foram trazidas aos autos. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não comprovados, nem 

prescritos ou que ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que 

excedem o que foi prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional6. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas, face à ausência de comprovação dos gastos efetuados, 

bem como da prescrição médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da 

indenização ora pleiteada. 

 
6“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 
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Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda7. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios10, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
7“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
10“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona Dra. KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - 

OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 21 de julho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SINVALDO DE JESUS SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES 

E DELITOS DE ARACAJU VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00271334620208250001. 

  

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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í. Quêha, [otivo quê l6rou e procurar o P]ontg .iocorro: ( ) 8'us:a irspqxânea ( ) Encaminhamênto

.Í

2. Cronologia, lnício dos Sintomali:

3. Hiíória PÍegrêssa: ( )CARDIACO I
Outros;

4.CLASSIFICAçÃODER|SCO: ltOR\:
P.A.: x F.C.:

)RENAL |H,{S ilDM ilTRAN§. ME:NTAL IAI.ERGIAS

4. rrEclÂ.ssrFtcÂÇÂo:

0pm

irpm
ol.

PÀ: x F.c,:--bpm
TAX:

HGT:

oc F.R.:

m(dL SatOZ:

rAx:

iIGT:

irpm

%

"c F.R.:

mg/dL SíO2l
RISCO: ( )AZUL ( )Verde ( )AMI,RELO
Enfermeiro (Assinatura e CaÍimbo):

í. História Clínica:

( )v:RrúELHO Rll;CO: ( )AZUL ( )Verde ( )AI\IARELO r )VERMELHO
Enfêrmeiro (Assinatura e Carimbo):

II.,\TÊNDIMENTi) MÉD1CO

3. Terapêutica:

PR:SCRIÇÃO r/ÉDrcA

IÚ. TFIAGEIú MÉDICA

Osenr queixas ol sintômas
potênc almente Gravês.

OSem alteraÉo na auscultê

cardiar;a ou pulmc,nar.

OPaciente com perfil da aten-oão

Primára.

Conforme ciassificaÉo de risco e

es cod Fes observadas acjma,

encamrnho a UBS.

ilédiar:

III. ANOTAçÃO DE ET{FERMAGEM

HORA:

2.HD:

APRAZA\4ENTO
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SECRET,,(RIÁ DE SAIÍDEDOESTADO DE SERGIPE

ilEItl|zÇ1DE CTRURGTÁ DA MÃo HosPrlhl SOCORRo

PRESCRIÇÕES DrríRrÁs

)ArA. q t l'l tzot\

llL\OME:

DNGNÓSTICO(S):

Horários de Administraçãoçã )+ oConcentraativonP ncmêntosrcaed ptoM
a. Diete Livre

e. Gelco salini?ado

1g EV 6/6hs ou Kefazol 1g EV 8/8hse- Keflin

oipúna zmt + 8 ml AD EV 6/6hs

e. Profenid 1OO mg + 100 ml SF 0,9 % EV 12/Lzhs

e. omeprazol rtomg vo rx dia.

. Nausedron 1 amp Ev de 8/8 hs S/N

e. Trdmal 100m9 r 1OO ml SF 0,9% EV 8/8hs LEITO
Membro superior elevado ê observação rigorosa

0o- Sinais vitais e cuidados terais de 4 em 4 horas

da perfusão distal

horas com receita e acomPanhante1e. Alta a a
Kát1a lüatos e

\J

i

Médica

r -.?
-!i'5-Éá.

t

5ú»
llJ*)

EVOTUçÃO MÉDICA:
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de Saúde
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PACIENTE:

DIAGNóS fico

lcnuncIÃO:

(./O CRURGIALtr\.PA

O CIRI.JRGIA CONIâ]VÍINADA ( )CF-TNFECTADA
rNFECÇÃO PRESENTE ÀaolassÃor( )sna( )NÃo
( )vtAsAÉREAS srrP. ( )PITLMONÂR ( )URtr{ÁRJA ( )sl.rc ( )TGI

( )CUTAI.ÍEO ( )AP. CAEjDrO-VA§CIJrÁR ( )ouTRos
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CIRURGIA

AI.JXILIARES:

ANESTESIA: Af,.TESTESISTâ:
DIAGNÓSTICO PÓS - OPERáTÓRIO:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SINVALDO DE JESUS SANTOS GENTE SEGURADORA S/A

3190723357 Aracaju Invalidez Permanente

24/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA DE MÃO COM FERIMENTO LACERO CONTUSO E LESÃO DE TENDÃO DO EXTENSOR DO 3° QUIRODÁCTILO
À ESQUERDA.

PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO CARRO X MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 04/02/2019 O QUADRO FOI
TRATADO COM TENORRAFIAS E SUTURAS POR PLANOS DO FERIMENTO DA MÃO, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO
DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.ALTA MÉDICA
Limitação funcional da mão esquerda

Com sequela

Não

02/03/2020

Observações: VÍTIMA INDENIZADA ANTERIORMENTE ATRAVÉS DE ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL EM 03/01/2020. A
INDENIZAÇÃO PAGA FOI REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO 3° DEDO DA MÃO ESQUERDA EM GRAU
MODERADO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO COM FORÇA MUSCULAR DA MÃO DIMINUÍDA
(+++/+5), EM VIRTUDE DA DOR E BLOQUEIO NO 3° QUIRODÁCTILO, CICATRIZ CIRÚRGICA IRREGULAR NA FACE
POSTERIOR DA MÃO E DO 3° QUIRODÁCTILO, DOR E BLOQUEIO NA MÃO E NO 3° QUIRODÁCTILO, RESTRIÇÃO DO
MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO 2° E 3° QUIRODÁCTILO (DEDOS EM MARTELO). REDUÇÃO LEVE DA
CAPACIDADE DE PREENSÃO DA MÃO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau residual -
17,9 % 12,53% R$ 1.691,55

Total 12,53 % R$ 1.691,55
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SINVALDO DE JESUS SANTOS GENTE SEGURADORA S/A

3190723357 Aracaju Invalidez Permanente

24/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA LACERO-CONTUSO DO 3º DEDO DA MÃO ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE TENORRAFIA E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO 3º DEDO DA MÃO ESQUERDA.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO  DO 3º DEDO DA MÃO
ESQUERDA.

Observações:

Documentos
complementares:

DOC PÁG. 01 04 // DESCRIÇÃO CIRÚRGICA PÁG. 17 //

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190723357

Nome do(a) Examinado(a): SINVALDO DE JESUS SANTOS

Endereço do(a) Examinado(a): 

Rua Orlando Ferreira Santos, 23 - Aracaju - SE - CEP 49065056

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 685 736                   

Data e local do acidente: [ 24/09/2019 ] ARACAJU/SERGIPE             

Data e local do exame: [ 02/03/2020 ] Aracaju                      [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
TRAUMA DE MÃO COM FERIMENTO LACERO CONTUSO E LESÃO DE TENDÃO DO EXTENSOR DO 3° QUIRODÁCTILO
À ESQUERDA.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO COM FORÇA MUSCULAR DA MÃO
DIMINUÍDA (+++/+5), EM VIRTUDE DA DOR E BLOQUEIO NO 3° QUIRODÁCTILO, CICATRIZ CIRÚRGICA IRREGULAR
NA FACE POSTERIOR DA MÃO E DO 3° QUIRODÁCTILO, DOR E BLOQUEIO NA MÃO E NO 3° QUIRODÁCTILO,
RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO 2° E 3° QUIRODÁCTILO (DEDOS EM MARTELO).
REDUÇÃO LEVE DA CAPACIDADE DE PREENSÃO DA MÃO.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO CARRO X MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 04/02/2019 O QUADRO FOI
TRATADO COM TENORRAFIAS E SUTURAS POR PLANOS DO FERIMENTO DA MÃO, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO
DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.ALTA MÉDICA

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional da mão esquerda

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Mão esquerda                           
% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
VÍTIMA INDENIZADA ANTERIORMENTE ATRAVÉS DE ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL EM 03/01/2020. A

INDENIZAÇÃO PAGA FOI REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO 3° DEDO DA MÃO ESQUERDA EM GRAU

MODERADO.

Manoel Otacilio Nascimento Junior - CRM: 1827 - SE
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190723357 Vítima: SINVALDO DE JESUS SANTOS

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SINVALDO DE JESUS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos mão-Perda funcional completa de qualquer

um dentre os outros dedos da mão 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: SINVALDO DE JESUS SANTOS

Valor: R$ 675,00

Banco: 104

Agência: 000000059

Conta: 0000089069-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190723357 Vítima: SINVALDO DE JESUS SANTOS

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SINVALDO DE JESUS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.691,55

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau residual 17.9%
% Invalidez Permanente DPVAT: (17.9% de 70%) 12,53%
Valor a indenizar: 12,53% x 13.500,00 = R$ 1.691,55

Recebedor: SINVALDO DE JESUS SANTOS

Valor: R$ 1.691,55

Banco: 104

Agência: 000000059

Conta: 0000089069-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO . ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N': 106440/20í I

Data/Hora lnício do Rêgistro: 10/10/20í9 09:'11

Dêlêgâdo dê Polícia: Daniela Ramos Limâ Bârreto

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Fim: 10/10/2019 09:39

DADOS DA OCORRÊNC|A
AÍeto: Dêlêgacia Especial dê Delilos dê Tránsito

Data/Hora do Fato: 24ligl2119 11]-'15

Local do Fâto

Município: Aracaju (SE)

Log€douror Rua ltabaiêná
Complemento: Púximo ao quârtel da Polícia Militâr

Tipo do Local: Viâ Pública

Natureza Mêio(s) Empregado(s)

1223: LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEICULO
AUfOMOIOR (Art. 303 Caput da Lei dos cÍimes de trânsito - CTB )

Não Houvê

ENVOLvTDO(S)
Nome Civil: SINVALDO DE JESUS SANTOS MA , COMUNICANTE )

NacionalidâderBrâsileira NaturalidadetsE-Capêla
Profissão: Armador
Estado Civil:Sdteiro(a)

Nomê da Mãe: Aleira dê J€sus Ferêira

Documênto(s)

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas: 352.619.43''15

Endêrêco

Municipio: Arâcaju - SE

Logradouro: Rua Orlãndo F. dos Santos

Baino: lndustrial

Têlefone: (79) 98844-5485 (Celula4

Sexo: Másculino Nasc: '16/09/1962

Nô:24

Nome Civll: DESCONHECIDO í (SUPOSTO AUTORINFRATOR , ENVOLVIDO )

Sexo: Masculino

oBJETO(S) ENVOLVTDO(S)

SubgÍupo Automóvêl/Utilitáriolcâmioneta/Caminhon

Placa JHV4068

NúmêÍo do Moto. D4DH760QM4S96

Ano/ilodelo FabÍicâção 2009/2008

UF VêíciJlo Sergipê

MarcalModelô RENAULTiSANDÊRO EXP101 6V

#****
Página 1 de 2

PPe - Procêdimêntos Policiais Eletrônicos

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
PoLícta ctvtL

Bairao: Centro

Nacionalidader Brasileira

Endêrêco

Município: Aracaju - SE

Telefonê: (79) 98812-9660 (Celular)

G.upo Veículo

CPF/CNPJ do Prop.ietário 311.523.505-44

Rênâvam 00118225740

Númêro do Chassi g3YBSR1 RH9J 185760

coÍ PRATA

Município Veículo Aracaju

Delêgêdo dê Polícia Civil:Danela Ramos i.ima Baíêto
lmpÍ€sso por: Laércio FigueiÍedo de Scuza
Datâ de lmpressão: 10/10/2019 09:40
Protocolo no: Não disponivel
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GOVERNO DO ESTADO DE SEF.GIPE
POLíCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO - ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA No: '106440/2019

h

Mode|o RENAULT/SANDERO EXPl O16V

Quantidade l Unidade

Ú[ima Alualização Denatrsn i9/1212018

Veículo Adullê.ado? Não

Situaçâo Envolvido, Meio Empregado

Slluação do Vêiculo NADA CONSTA

Nomê Envolvido Envolvimentos
Desconhêcido 1 Possuidor

Grupo Veículo

CPF/CNPJ do Propriêtário 352.619.435-'15

Renavam 0104'1848673

Númêro do Chassi 9C2KCí660FR031 41 I
cor VERtulELHA

Municipio Veiculo Aracaiu

Mode|o HONDNCG 150 TITAN EX

Quantidadê 1 Unldade

Última Atualização Denatran 30/04/2019

SubgÍupo Motocicleta/Motoneta

Plâca QKQ5333

Númoro do Motor KC'16E6F031418

Ano/Modelo Fabricação 20 l 51201 4

UF Veículo Sergipê

Marca,lModelo HONDpJCG 150 TITAN EX

Vêículo AdulteÍado? Não

Situação Envolvido. Meio Empregado

Situação do Voiculo NADA CONSTA

Nomê Envolvido EnvolYimentos

Sinvaldo de Jesus Santos PÍoprietário

RELATO/HISTÓRICO
Rolata o noticiante quê no dia, local, e horário acima mencionados estava passando pela rua do lado direito da via quando foi
surpaêendido pelo câÍro Sandero que vinda pela êsqlrêrda da via. contoÍnando à direita da via para entrar em um
estacionamento, que por isso veio a colidir com sua nlolc Honda/CG que estava do lado direito. Devido ao impacto rompeu o
ligamento dos dedos da mâo esquerda. Por fim declarcu que não tem interesse em processar criminalmente contra o
autor/infrâtor.

ASSINAÍURAS

BrFSq Bpllod rp quilY

wsqoWtaúUqalPT

Laércio F

'DEraD raÉ c dêvidos rirs éô q4 6ilc

..tç.a
de Souza Sinvaldo dê Santos

(Vitimã / Comuíicanle)
918

ô(a) úôicola) responsávêr pêlãs iitÕrõaçõê! àcima as§ên€dês . .ic Íinirulmêôre pê|. pÍ@nré dêdárâçào q0. dá

#gr,-çeo

Delegado de Pollcia CivilDaniêla Ramos LiÍna BaÍêto
lmpresso por: Laércio Fisue redo de Souza
Data de lmpressão: 10/10/201S 09:40
Prolocolo no: Não disponivel

,
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 100,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SINVALDO DE JESUS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00059

CONTA: 000000089069-7

Nr. da Autenticação 4702213302310D8D
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PARECER DE DAMS

Atendimento:SINVALDO DE JESUS SANTOS

GENTE SEGURADORA S/A

Aracaju

HOSPITAL

24/09/2019

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3200039043

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 29/01/2020 14:07:47

SE UF:

FRAT AO NIVEL DO PUNHO E DA MAO FRAT DE OUTR OSSOS DO
METACARPO -

Não

CIRURGICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

EM CONSULTÓRIO (NO HORÁRIO NORMAL OU PRE ESTABELECIDO) 100,00 100,001.01.01.01-2Honorários Médicos

Total da Análise Atual 100,00 100,00

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúdeIndicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagarAvaliação
atualPleito atualPago anteriorAvaliação

anterior
Pleito

anterior

Beneficiário: SINVALDO DE JESUS SANTOS
Relacionamento: Vítima 100,00 100,000,00 100,000,00 0,00

Total da Análise Atual 100,00 100,000,00 100,000,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:100,00 100,00 100,00

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Admiôistração Tributária - Praça General Valâdão, No 341 Centro ' CEP 49.0r0-520 -

Aracaiu/SE Telefone: (79) 3214-9080 e (79) 3214-9083

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONICA - NFS-e

EmÉsào (Horáno óe Brasilla)

tl/OLl2O2O 08:06:19
Reg. Especiêl Í. butação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Perbdo de Competência

07 / 2O2O
Ex I b lrdàde do I55

Exig ível em
Aracaj u

Munrcípo de PrestôÇào do

Serviço

Aracaju - SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

LIÂC LÂBORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTOA
Nome fantaslà Emall

LIAC laclisenfse@yahoo.com.br
CPF/CNPI Inscr(ão lqirnicipôl InscrEão Estadlal Smples Nà€ional Incentoador Clltural Fone/Fax

L3.oo7.265/ OOO2-44 11a7o51 sim Não (79) 3253-7200

Rua ESPTRTTO SANrO (sIQ. CANPOS), 258 , Siqueira Campos - cEP: 49075-z4o - Aracaiu - SE

TOI.4ADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razâo Sociôl

SINVALDO DE JESUS SANTOS Sexo*
CPF/CNPI lnscricào MúnkF.l Insíicão EEt.d(.|

352.6r9.435-15

Rua ortando Ferreira Santos, 24 , Industrial - CEPI 49065'056 'Aracaiu - sE

SERVIÇO PRESTADO
O4O3 - Hospitais, clinicâs. laboratórios, sânatório§, manicômlos, casâs dê saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congâneres, CNAE: 8640202

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CONSULTA PARA O MESI4O

RETENçÕES FEDERAIS

PIS (R$)

o,oo
COFINS (R$)

o,oo
]NSS (Rí)

o,o0
IR (R$)

0,oo
csLL (R$)

o.0o
Outras Retençôes (Rt)

o,oo

VALORES

vator dos Serviços (R$)

lOO,OO
rss (Rs)

4,92

Desconto Incondicionado (R$)

o,oo
Dêsconro Cond'cionado (Rt )

o,oo

Ease de Cálculo (R$)

l OO,OO

vôlor Liq udo (Rs)

1OO,OO

Aliquotê (o/o)

4,920O
valor Íotar da Notã (Rl)

1OO,OO

OUTRAS INFORMAÇÔES
optante do srmples Nacional.

vrsualaado emr 1rl01/2020 08:06:21
Pô.a valÉaçào desta NFSe acêsse: https://aracajuse,web§s,com.b./externo/nf§e/validar
Esta NFS-e for emrtidô com íespalóo no O€creto no 3.393 de 14 dê março de 20r1.

Notar 2020000

00000s93
Código Verificação

SNBC-JIV1Y

tilililIffi ]il1ilil1

Deduções (R$)

o,oo
I55 Ret'do (R$)
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200039043 Vítima: SINVALDO DE JESUS SANTOS

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: DAMS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SINVALDO DE JESUS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: SINVALDO DE JESUS SANTOS

Valor: R$ 100,00

Banco: 104

Agência: 000000059

Conta: 0000089069-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200039043 Vítima: SINVALDO DE JESUS SANTOS

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: DAMS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), SINVALDO DE JESUS SANTOS

Informamos que o seu pedido de reembolso de DAMS foi cadastrado.

Para cobertura de Despesas Médicas e Suplementares (DAMS) o valor do reembolso é de até R$2.700,00
(dois mil e setecentos reais). Todas as despesas precisam ser comprovadas através de notas fiscais e
recibos originais.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento
de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será
interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional
solicitada.

Informamos que o reembolso de despesas médicas e suplementares é avaliado conforme critérios de
análise praticados pelo mercado e tendo como limite mínimo os valores constantes na Tabela do Sistema
Único de Saúde (SUS), podendo assim ser ou não reembolsado em sua totalidade, observando-se o limite
da cobertura.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: SINVALDO DE JESUS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/09/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

352.619.435-15

SINVALDO DE JESUS SANTOS

ASL-0032952/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovantes de despesas médicas
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

SINVALDO DE JESUS SANTOS : 352.619.435-15

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

O reembolso de despesas médico-hospitalares é de até R$2.700,00. Esse valor varia conforme o total de despesas
comprovadas, tomando por base os limites definidos pelas tabelas autorizadas pela Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 23/01/2020
Nome: SINVALDO DE JESUS SANTOS

Data do cadastramento: 23/01/2020
Nome: PAOLA LARISSA BREDA

CPF: 071.930.319-29CPF: 352.619.435-15

SINVALDO DE JESUS SANTOS PAOLA LARISSA BREDA
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SECRET,,(RIÁ DE SAIÍDEDOESTADO DE SERGIPE

ilEItl|zÇ1DE CTRURGTÁ DA MÃo HosPrlhl SOCORRo

PRESCRIÇÕES DrríRrÁs

)ArA. q t l'l tzot\

llL\OME:

DNGNÓSTICO(S):

Horários de Administraçãoçã )+ oConcentraativonP ncmêntosrcaed ptoM
a. Diete Livre

e. Gelco salini?ado

1g EV 6/6hs ou Kefazol 1g EV 8/8hse- Keflin

oipúna zmt + 8 ml AD EV 6/6hs

e. Profenid 1OO mg + 100 ml SF 0,9 % EV 12/Lzhs

e. omeprazol rtomg vo rx dia.

. Nausedron 1 amp Ev de 8/8 hs S/N

e. Trdmal 100m9 r 1OO ml SF 0,9% EV 8/8hs LEITO
Membro superior elevado ê observação rigorosa

0o- Sinais vitais e cuidados terais de 4 em 4 horas

da perfusão distal

horas com receita e acomPanhante1e. Alta a a
Kát1a lüatos e

\J

i

Médica

r -.?
-!i'5-Éá.

t

5ú»
llJ*)

EVOTUçÃO MÉDICA:
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DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO . ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N': 106440/20í I

Data/Hora lnício do Rêgistro: 10/10/20í9 09:'11

Dêlêgâdo dê Polícia: Daniela Ramos Limâ Bârreto

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Fim: 10/10/2019 09:39

DADOS DA OCORRÊNC|A
AÍeto: Dêlêgacia Especial dê Delilos dê Tránsito

Data/Hora do Fato: 24ligl2119 11]-'15

Local do Fâto

Município: Aracaju (SE)

Log€douror Rua ltabaiêná
Complemento: Púximo ao quârtel da Polícia Militâr

Tipo do Local: Viâ Pública

Natureza Mêio(s) Empregado(s)

1223: LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEICULO
AUfOMOIOR (Art. 303 Caput da Lei dos cÍimes de trânsito - CTB )

Não Houvê

ENVOLvTDO(S)
Nome Civil: SINVALDO DE JESUS SANTOS MA , COMUNICANTE )

NacionalidâderBrâsileira NaturalidadetsE-Capêla
Profissão: Armador
Estado Civil:Sdteiro(a)

Nomê da Mãe: Aleira dê J€sus Ferêira

Documênto(s)

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas: 352.619.43''15

Endêrêco

Municipio: Arâcaju - SE

Logradouro: Rua Orlãndo F. dos Santos

Baino: lndustrial

Têlefone: (79) 98844-5485 (Celula4

Sexo: Másculino Nasc: '16/09/1962

Nô:24

Nome Civll: DESCONHECIDO í (SUPOSTO AUTORINFRATOR , ENVOLVIDO )

Sexo: Masculino

oBJETO(S) ENVOLVTDO(S)

SubgÍupo Automóvêl/Utilitáriolcâmioneta/Caminhon

Placa JHV4068

NúmêÍo do Moto. D4DH760QM4S96

Ano/ilodelo FabÍicâção 2009/2008

UF VêíciJlo Sergipê

MarcalModelô RENAULTiSANDÊRO EXP101 6V

#****
Página 1 de 2

PPe - Procêdimêntos Policiais Eletrônicos

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
PoLícta ctvtL

Bairao: Centro

Nacionalidader Brasileira

Endêrêco

Município: Aracaju - SE

Telefonê: (79) 98812-9660 (Celular)

G.upo Veículo

CPF/CNPJ do Prop.ietário 311.523.505-44

Rênâvam 00118225740

Númêro do Chassi g3YBSR1 RH9J 185760

coÍ PRATA

Município Veículo Aracaju

Delêgêdo dê Polícia Civil:Danela Ramos i.ima Baíêto
lmpÍ€sso por: Laércio FigueiÍedo de Scuza
Datâ de lmpressão: 10/10/2019 09:40
Protocolo no: Não disponivel
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GOVERNO DO ESTADO DE SEF.GIPE
POLíCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO - ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA No: '106440/2019

h

Mode|o RENAULT/SANDERO EXPl O16V

Quantidade l Unidade

Ú[ima Alualização Denatrsn i9/1212018

Veículo Adullê.ado? Não

Situaçâo Envolvido, Meio Empregado

Slluação do Vêiculo NADA CONSTA

Nomê Envolvido Envolvimentos
Desconhêcido 1 Possuidor

Grupo Veículo

CPF/CNPJ do Propriêtário 352.619.435-'15

Renavam 0104'1848673

Númêro do Chassi 9C2KCí660FR031 41 I
cor VERtulELHA

Municipio Veiculo Aracaiu

Mode|o HONDNCG 150 TITAN EX

Quantidadê 1 Unldade

Última Atualização Denatran 30/04/2019

SubgÍupo Motocicleta/Motoneta

Plâca QKQ5333

Númoro do Motor KC'16E6F031418

Ano/Modelo Fabricação 20 l 51201 4

UF Veículo Sergipê

Marca,lModelo HONDpJCG 150 TITAN EX

Vêículo AdulteÍado? Não

Situação Envolvido. Meio Empregado

Situação do Voiculo NADA CONSTA

Nomê Envolvido EnvolYimentos

Sinvaldo de Jesus Santos PÍoprietário

RELATO/HISTÓRICO
Rolata o noticiante quê no dia, local, e horário acima mencionados estava passando pela rua do lado direito da via quando foi
surpaêendido pelo câÍro Sandero que vinda pela êsqlrêrda da via. contoÍnando à direita da via para entrar em um
estacionamento, que por isso veio a colidir com sua nlolc Honda/CG que estava do lado direito. Devido ao impacto rompeu o
ligamento dos dedos da mâo esquerda. Por fim declarcu que não tem interesse em processar criminalmente contra o
autor/infrâtor.

ASSINAÍURAS

BrFSq Bpllod rp quilY

wsqoWtaúUqalPT

Laércio F

'DEraD raÉ c dêvidos rirs éô q4 6ilc

..tç.a
de Souza Sinvaldo dê Santos

(Vitimã / Comuíicanle)
918

ô(a) úôicola) responsávêr pêlãs iitÕrõaçõê! àcima as§ên€dês . .ic Íinirulmêôre pê|. pÍ@nré dêdárâçào q0. dá

#gr,-çeo

Delegado de Pollcia CivilDaniêla Ramos LiÍna BaÍêto
lmpresso por: Laércio Fisue redo de Souza
Data de lmpressão: 10/10/201S 09:40
Prolocolo no: Não disponivel

,
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